PROJETO DE LEI Nº   607, DE 2001

Autoriza criação da Escola Técnica de Guarulhos como Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Fica autorizado o Governo do Estado de São Paulo a criar a Escola Técnica de Guarulhos, como Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS.
Artigo 2º - O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, observadas as normas regulamentares pertinentes, adotará as providências administrativas necessárias para a implantação de Escola Técnica de Guarulhos.

Artigo 3º - As despesas decorrente da execução desta projeto correrão por conta do orçamento próprio do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

J U S T I F I C A T I V A

A criação da Escola Técnica de Guarulhos, como Unidade de Ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS é fundamental para a profissionalização dos jovens do Município de Guarulhos e para a requalificação dos profissionais que já estavam em postos de trabalho ou em busca de novas oportunidades.

Através de pesquisas efetuadas junto as empresas e alunos constatou-se a carência por formação especifica na cidade e região de profissionais qualificados para exercer as diversas atividades existente numa cidade altamente industrializada e com a maior população do Estado.

Por esta razão é de extrema importância a criação de uma Escola Técnica em Guarulhos como Unidade de Ensino de Centro Estadual Tecnológica  “Paula Souza” – CEETEPS, para o desenvolvimento dos jovens de região e do próprio município.

Por sua importância e oportunidade peço apoio dos nobres pares desta casa de leis a aprovação deste projeto.

            
Sala das Sessões, em
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